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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETAR|A DE ADM|NISTRÂÇÃO

G1'VEPNO

J##ffiffi

LEI MUIiICIPAL N' 2.I44,

^ulo.ia: 
Vcr. MâÍ.rrs A,.lrciio lir Âr.tilio

DE 16 DE ftTAIO ÜE 2022.

Concede o título <ie Cidadãc. Tabuleirense,
na forma que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro cio Norte

ai)fovou e eu sanciono e prornuleo a presente Lei:

Art. 1o - Fica concedido ao senhor JAEFSON RODRIGO
FRBITAS DE OLMIR{, o tírulo de Cidadão Tabuleirense.

Art.2'- EsÍa Lei entrará em vigor na data de sua publicação-

PAI,ÁCIO TAMARI}.IDO PRiJFtrÍTO RÀIMU}.,I'DO
RODRIGUES CHAVES, ern 16 de maio de 2022.

Rilotro* 1/a*m&a

CO\,'ERNO I,1I- \IT]PAL 1'RAtsAI-HANDO -IODO DlA!

CENl'IiO ,,\')fuÍ]NJS IRATJVO PREI'ÊI ii) RAIT,ÍUND{) RODRIGI]ES CiiAVFS
I(I ,\ P lDRI, CLI( I RIÔ.JI'U: .BÀIRRO \\Lr IRÀ\CI\(U- IARI II IRo DI) \I)R] t.LI-\RÁ


